
 

DOCUMENTO FORMATIVO 
Diretoria de Ensino Regional de Limeira - 2019 

11/06/2019 

PROGRAMA DE MELHORIA 
DE RESULTADOS/ 
UTILIZAÇÃO DO RECURSO 
PARA AS AÇÕES 
PEDAGÓGICAS 

Prezados Diretores, 

Considerando este momento de 
planejamento e homologação do 
plano de aplicação dos recursos 
para ações pedagógicas vinculadas 
aos Planos de Melhoria do MMR 
das escolas, seguem os materiais 
mencionados abaixo: 

 

1. Formulário a ser preenchido com 

plano de aplicação dos recursos 

1.1.Link a ser enviado para escolas 

para que preencham o plano de 

aplicação de recursos -Link 

https://docs.google.com/forms/d/e/

1FAIpQLSfoTOvHm3Z2WL0r3L

g1LSRayFH4WztAIrKKcv1YmY

HUj7tXiQ/viewform 

1.2.Link ao qual a DE terá acesso às 

respostas das escolas no formulário: 

Link 

https://docs.google.com/spreadshee

ts/d/1x9F4TwrgLY2L0vr7nJ0VQ2

49VQn_DdhIGz4xeTUSVFs/edit#

gid=1943685744 

 

 2. Tutorial de como preencher o 
formulário, realizar pesquisa de 
preços e consultar item na BEC - 
Link 
https://drive.google.com/file/d/1F3

dvML6anFQhy5uJ99_BiXUePWd

OvzT8/view 

3. Tutorial de como visualizar 
respostas do formulário com o 
plano de aplicação de recursos das 
escolas - Link 

https://drive.google.com/file/d/1PO

QEiKbruaCKv1ChzkzjJLW1aKnic

Tw-/view 

4.Perguntas e respostas 
atualizado - Link 
https://drive.google.com/file/d/1pf

vUM_jOy0kfLzzrxB2fxd-

JeOsn7_fP/view 

5.Lista atualizada dos objetos 
permitidos ou não permitidos - Link 
https://drive.google.com/file/d/17G

vDajxVBVbcqqijgDmMHMytiMa

yGEvJ/view 

Ressaltamos que objetos da Rede 

de Suprimentos não podem ser 

solicitados no escopo deste 

programa. A Rede de 

Suprimentos está em processo de 

normalização, assim os objetos 

que nela constam devem ser por 

lá obtidos. Este alerta deve-se ao 

fato de, mesmo tendo sido 

orientado que não devem ser 

solicitados materiais da Rede de 

Suprimento no escopo deste 
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programa, muitas escolas 

preencheram no formulário-teste 

itens como papel e toner de 

impressora, tesoura, assim como 

outros itens de papelaria ou 

informática. Sendo assim, é 

importante reforçar essa 

orientação às escolas. 

O fluxo para elaboração e 

homologação dos planos de 

aplicação seguirá as seguintes 

etapas: 

1. Escola elabora as ações do plano 

de melhoria e cadastra no Sistema 

MMR 

2. Escola cadastra o plano de 

aplicação do recurso no link 

3. Supervisor valida a ação 

pedagogicamente, observando se os 

recursos descritos são pertinentes à 

ação proposta e se estão em 

quantidade razoável ao propósito da 

ação, sendo importante observar se 

há finalidade de uso clara. 

4. CAF verifica se os objetos estão 

dentro do que é permitido no escopo 

do programa, se a classificação 

orçamentária está correta, assim 

como se o plano de aplicação de 

recursos está com valores unitários 

razoáveis e cada escola está dentro 

do valor máximo que pode solicitar. 

5. Uma vez validada por ambos, 

deve-se homologar o Plano de 

Melhoria e o Plano de Aplicação do 

Recurso 

6. Caso o plano não seja 

homologado, devem orientar a 

escola quanto aos motivos da não 

homologação, e solicitar os devidos 

ajustes, para posterior reavaliação 

de ambos. 

Reiteramos que o primeiro período 
de homologação, é até dia 14/06 - 
sendo que as DE deverão enviar 
até 17/06 relatório com as ações 
já homologadas até então para a 
Secretaria, em link que será 
disponibilizado ao longo desta 
semana junto com orientações 
sobre como consolidar as 
respostas, para que possamos 
analisar os quantitativos dos 
objetos e desta forma orientar as 
Diretorias de forma mais precisa 
sobre como realizar as 
contratações. 

É importante esclarecer que as 

escolas que não utilizarem o recurso 

em sua totalidade não serão 

penalizadas, uma vez que o valor 

disponibilizado corresponde a uma 

possibilidade máxima de gastos no 

plano. 

Quanto ao preenchimento do plano 

de aplicação de recursos, é 

importante indicar que, 

considerando o tempo necessário 

para a contratação dos materiais ou 

serviços adquiridos, deve-se 

solicitar materiais ou serviços que 

sejam utilizados nas ações que 

serão realizadas a partir de 

setembro ou outubro, 

visto que a probabilidade de que os 

materiais sejam entregues antes 

desses meses mês é baixa. 

Quanto ao processo de contratação, 

após a 1ª entrega do dia 17/6, a 

Secretaria analisará os objetos 

demandados para verificar como 



 

apoiar as DE no processo de 

compras públicas. Com uma 

primeira versão dos quantitativos 

dos objetos solicitados pelas 

escolas, será estudada a 

possibilidade de elaboração de atas 

de registro de preços para apoiar as 

DE. A partir dessa análise, a 

Secretaria oferecerá orientações 

sobre as formalizações para 

contratações no período de 24/6 a 

8/7. 

Orientamos que as dúvidas que 

ainda surgirem ao longo do 

processo devem ser registradas no 

formulário disponível neste link  

https://docs.google.com/forms/d/e/

1FAIpQLScpjYCv3YtXPXHOvm

MPVmLJBT5fH2DUBB1wHL5K

SBMyznFppA/viewform. 

Será de responsabilidade do Comitê 

Regional e equipe do CAF a 

inserção das eventuais dúvidas da 

Diretoria de Ensino. Quanto às 

dúvidas advindas das escolas, a 

Diretoria deverá responder as que 

souber e incluir no link as que não 

conseguir responder. A Secretaria 

enviará ao menos semanalmente 

versão atualizada de documento 

com perguntas e respostas 

frequentes para esclarecer as 

dúvidas. Atenciosamente, 

Equipe MMR 

 

SUGESTÃO DE MATERIAS DA BEC 
 

 

 

11/06/2019 
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